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DECRETO N<? 6652/89 BOLETIM DO MUNICIPrO 
~.. (o 6 '-( d. ]) 1.2!i.J 'õ' l1. 

de 11 de abril de 1989 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de NCz$ . . . ... . 

5.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V , do Decreto

Lei Complementar n<? 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 1<? - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de NCz$ 5.000,00 (cinco mil cruzadosn~ 

vos), autorizado pela Lei n9 3462/89, de 11 de abril de 1989, e que terá 

a seguinte discriminação: 

20.00- 03080314.790 

20.00 - 4331 

ENCA~GOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

l-bspi tal Infantil Antoninho da Rocha r1arno 

Auxílio para Despesas de Capital 5.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da se 

guinte dotação do orçamento vigente: 

20.00 - 03080314.120 

20.00 - 4331 

ENCARGOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Subvenções e/ou Auxílios a Distribuir 

Auxílio para Despesas de Capital 5.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campos, 

11 de abril de 1989. 

~aquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos onze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 
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